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SRE de uberlândia
Diretor: Wagner Lemos de Rezende

 RETIFICAÇÃO DE QUINQUÊNIO – ATO Nº 230/14

 Retifica o Ato de Quinquênio, referente ao servidor: - Uberlândia, SRE, 
Masp 686813 .7 .1, Genezi de Fátima Silva, PEB1A, Ato nº 09/10, publi-
cado em 13/02/10, para acerto no SISAP, onde se lê: 3º quinquênio a 
contar de 25/09/09, leia-se: 3º quinquênio a contar de 20/08/09 .

 RETIFICAÇÃO DE FÉRIAS-PRÊMIO AFASTAMENTO – ATO Nº 
231/14

 Retifica o Ato de Férias-Prêmio Afastamento, referente ao servidor: - 
Araguari, E .E . Paes de Almeida, Masp 334333 .2 .1, Maria de Fátima 
vieira Sousa, ATB4L, Ato nº 11/05, publicado em 12/04/04, por motivo 
de acerto funcional, onde se lê: referente ao 2º quinquênio, a partir de 
02/05/05, restando-lhe 02 meses para utilização posterior, leia-se: refe-
rente ao 3º quinquênio, a partir de 02/05/05, publicado em 22/09/07, 
ato nº 696/07 .

 RETIFICAÇÃO DE AFASTAMENTO PRELIMINAR À APOSEN-
TADORIA – ATO Nº 232/14

 Retifica o Ato de Afastamento Preliminar à Aposentadoria, referente ao 
servidor: - Uberlândia, SRE, Masp 1141968 .6 .1, Ilta José de Assunção, 
ASB1B, Ato nº 13/14, publicado em 15/03/14, por motivo de acerto no 
processo de aposentadoria, onde se lê: contribuição proporcional a 3673 
dias, leia-se: contribuição proporcional a 3672 dias; Masp 689270 .7 .1, 
Imaculada Aparecida Carlos, PEB1A, Ato nº 72/14, publicado em 
06/12/14, por motivo de acerto na aposentadoria, onde se lê: a partir 
de 15/04/2014, leia-se: a partir de 15/03/2014; Masp 341851 .4 .2, Ivone 
Martins de Magalhães, PEB1A, Ato nº 19/14, publicado em 16/04/14, 
por motivo de acerto na aposentadoria, onde se lê: com direito à média 
das remunerações de contribuição proporcional a 5228 dias de exer-
cício, leia-se: com direito à média das remunerações de contribuição 
proporcional a 4935 dias de exercício; Masp 821005 .6 .1, vilma Abadia 
Ferreira, ASB1A, Ato nº 20/11, publicado em 26/03/11, por motivo de 
acerto no processo de aposentadoria, onde se lê: contribuição propor-
cional a 7154 dias, leia-se: contribuição proporcional a 8681 dias .
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ATO DE DESLIGAMENTO – ATO Nº 13/14

O Diretor da Superintendência Regional de Ensino de Uberlândia, des-
liga a pedido, nos termos do art . 58 da Resolução SEE nº 2442 de 07 
de novembro de 2013, o servidor: Masp 1130220 .5, Fabiana Rodrigues 
de Freitas Oliveira, EEB1A, admissão 01, E .E . Sebastião Dias Ferraz, 
Tupaciguara, a contar de 14/07/2014 .

OPÇÃO REMUNERATÓRIA – ATO Nº 29/14

 Registra Opção Remuneratória, nos termos do art . 36 e 38 da Lei 
Delegada nº 182, de 2011, do servidor: - Uberlândia, SRE, Masp 
1363849 .9 .1, Heitor Humberto do Nascimento Carvalho, ANE1A, 
admissão 01, pela remuneração decorrente do regime de subsídio 
do cargo efetivo acrescido de 50% do subsídio do cargo em comis-
são DAD-3, a partir de 16/12/2014; Masp 457188 .1, Marcel Martins, 
ANEI1A, admissão 01, pela remuneração decorrente do regime de 
subsídio do cargo efetivo acrescido de 50% do subsídio do cargo em 
comissão DAD-4, a partir de 16/12/2014 .

OPÇÃO REMUNERATÓRIA – ATO Nº 30/14

 Registra Opção Remuneratória, nos termos do art . 37 e 38 da Lei Dele-
gada nº 182, de 2011, do servidor: - Uberlândia, SRE, Masp 881680 .3, 
Priscilla Andrade Faria Cabral, ATE4G, admissão 01, pela remuneração 
do cargo efetivo no regime de subsídio acrescida do valor da respectiva 
função gratificada de FGD-5, a partir de 16/12/2014.

OPÇÃO REMUNERATÓRIA – ATO Nº 31/14

 Registra Opção Remuneratória, nos termos do art . 35 da Lei Delegada 
nº 182, de 2011, e art . 12 da Lei 18975, de 2010, com redação dada pelo 
art . 6º da Lei 19837, de 2011, do servidor: - Prata, E .E . Noraldino Lima, 
Masp 289382 .4, Marci Miranda Brasileiro, PEB2P apostilado D3A, 
admissão 01, e ATB1A, admissão 02, pelo subsídio do cargo de provi-
mento efetivo acrescido de 30%, do subsídio do cargo de provimento 
em comissão de Diretor de Escola DIII, a partir de 17/12/14 .

 ANULAÇÃO DE QUINQUÊNIO – ATO Nº 252/14

Anula o Ato de Quinquênio, referente ao servidor:- Uberlândia, SRE, 
Masp 686813 .7 .1, Genezi de Fátima Silva, PEB1A, Ato nº 35/93, publi-
cado em 14/09/93, na parte em que concedeu 1º quinquênio, para acerto 
no SISAP; Masp 821005 .6 .1, vilma Abadia Ferreira, ASB1A, Ato nº 
01/07, publicado em 06/01/07, na parte em que concedeu 4º quinquê-
nio, por acerto no processo de aposentadoria .

 ANULAÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE QUINQUÊNIO – ATO Nº 
253/14

Anula o Ato de Retificação de Quinquênio, referente ao servidor: - 
Uberlândia, SRE, Masp 686813 .7 .1, Genezi de Fátima Silva, PEB1A, 
Ato nº 390/09, publicado em 08/08/09, na parte em que retificou 1º e 2º 
quinquênio, para acerto no SISAP .

 QUINQUÊNIO DE MAGISTÉRIO – ATO Nº 47/14

 Concede Quinquênio, nos termos do art . 112, do ADCT da CE/1989, 
ao servidor: - Araguari, E .E . Isolina França Soares Torres, Masp 
982084 .6 .1, Djaine Borges de Rezende, PEB2A, referente ao 2º quin-
quênio a partir de 26/02/11; - Uberlândia, E .E . Professor Inácio Cas-
tilho, Masp 280962 .2 .1, Ana Maria Gabriel, PEB2H, referente ao 5º 
quinquênio a partir de 05/12/2011; Masp 379732 .1 .2, Maria Luiza San-
tos Silva, PEB1B, referente ao 3º quinquênio a partir de 09/11/2011; 
SRE, Masp 341851 .4 .2, Ivone Martins de Magalhães, PEB1A, refe-
rente ao 2º quinquênio a partir de 24/09/2010 .

 ANULAÇÃO DE FÉRIAS-PRÊMIO CONCESSÃO – ATO Nº 
254/14

Anula o Ato de Férias-Prêmio Concessão, referente ao servidor: - 
Uberlândia, E.E. Coronel José Teófilo Carneiro, Masp 251799.3.1, 
Susana de Fatima Pereira Correa, PEBT1A, Ato nº 17/97, publicado 
em 14/06/97, na parte em que concedeu Férias-Prêmio Concessão refe-
rente ao 3º quinquênio, por acerto vida funcional .

 FÉRIAS-PRÊMIO CONCESSÃO – ATO Nº 73/14

 Concede Três Meses de Férias-Prêmio, nos termos do § 4º do art . 
31, da CE/1989, ao servidor: - Araguari, E .E . Isolina França Soares 
Torres, Masp 982084 .6 .1, Djaine Borges de Rezende, PEB2A, refe-
rente ao 2º quinquênio de exercício a partir de 26/02/11; E .E . Paes de 
Almeida, Masp 334333 .2 .1, Maria de Fátima vieira Sousa, ATB4L, 
referente ao 5º quinquênio de exercício a partir de 26/08/14; - Tupaci-
guara, E .E . Sebastião Dias Ferraz, Masp 308407 .6 .1, Aparecida Men-
des Pina, ASB1I, referente ao 5º quinquênio de exercício a partir de 
21/02/12; Masp 1109988 .4 .1, Nélio Martins Araújo, PEB1A, referente 
ao 1º quinquênio de exercício a partir de 09/02/10; - Uberlândia, E .E . 
Bueno Brandão, Masp 380545 .4 .1, Simone Aparecida Dias, PEB2B, 
referente ao 4º quinquênio de exercício a partir de 28/09/14; E .E . 
Coronel José Teófilo Carneiro, Masp 251799.3.1, Susana de Fátima 
Pereira Corrêa, PEBT1A, referente ao 4º quinquênio de exercício a par-
tir de 09/07/14; E .E . da Cidade Industrial, Masp 615724 .2 .1, Amanda 
Ribeiro Mendonça, PEB2B, referente ao 3º quinquênio de exercício a 
partir de 22/02/14; E .E . Mário Porto, Masp 1059552 .8 .2, Elisangela 
Cristina Alves, PEB1B, referente ao 2º quinquênio de exercício a partir 
de 01/11/14; E .E . Padre Mário Forestan, Masp 1063642 .1 .1, Fernanda 
Bento de Souza, PEB1B, referente ao 2º quinquênio de exercício a par-
tir de 07/09/12; E .E . Professor Inácio Castilho, Masp 280962 .2 .1, Ana 
Maria Gabriel, PEB2H, referente ao 5º quinquênio de exercício a partir 
de 05/12/11; Masp 379732 .1 .2, Maria Luzia Santos Silva, PEB1B DII, 
referente ao 3º quinquênio de exercício a partir de 09/11/11 .

 FÉRIAS-PRÊMIO CONCESSÃO – ATO Nº 74/14

 Concede Dois Meses de Férias-Prêmio, nos termos do § 4º do art . 31, 
da CE/1989, ao servidor: - Uberlândia, E.E. Coronel José Teófilo Car-
neiro, Masp 251799 .3 .1, Susana de Fatima Pereira Corrêa, PEBT1A, 
referente ao 3º quinquênio de exercício a partir de 14/05/1997, por ter 
usufruído 01 mês antes da vigência e publicação à época do referido 
quinquênio e para regularização de vida funcional .

 ANULAÇÃO DE FÉRIAS-PRÊMIO EM ESPÉCIE – ATO Nº 255/14

Anula o Ato de Férias-Prêmio em Espécie, referente ao servidor: - 
Uberlândia, SRE, Masp 325244 .2 .1, Maria Angélica Fonseca, PEB2F, 
Ato nº 18/12, publicado em 02/06/12, na parte em que concedeu Férias-
Prêmio em Espécie, por motivo de concessão indevida .

 FÉRIAS-PRÊMIO EM ESPÉCIE – ATO Nº 31/14

 DECLARA o direito, nos termos do art . 2º do art . 1º do Decreto 
44391/06 do ex-servidor falecido, em favor do cônjuge sobrevivente 
e/ou herdeiro(s): - Uberlândia, SRE, Masp 325244 .2 .1, Maria Angélica 
Fonseca, ex-ocupante do PEB2F, férias-prêmio, referente ao saldo de 
04 meses, sendo 01 mês referente ao 3º quinquênio e 03 meses refe-
rentes ao 4º quinquênio .

 FÉRIAS-PRÊMIO CONTAGEM EM DOBRO APOSENTADORIA E 
ADICIONAIS – ATO Nº 18/14

 Autoriza Contagem em Dobro das Férias-Prêmio para Aposentadoria 
e Adicionais, nos termos dos incisos I e II do art . 114, do ADCT da 
CE/1989, ao servidor: - Uberlândia, SRE, Masp 309023 .0 .1, veronice 
Mota Curcino Ferreira, ASB2J, concedidas pelo Ato nº 16/05, publi-
cado em 25/01/2005, 25 dias, referentes ao 1º decênio .

 AFASTAMENTO POR MOTIvO DE CASAMENTO- ATO Nº 35/14

 REGISTRA AFASTAMENTO POR MOTIvO DE CASAMENTO, 
nos termos da alínea “a” do art . 201, da Lei nº 869, de 05/07/1952, por 
oito dias, ao servidor: - Uberlândia, E .E . do Bairro Jardim das Palmei-
ras, Masp 1272182 .5 .3, Eduardo André de Oliveira, PEB1A, a partir 
de 11/12/14 .

 AFASTAMENTO POR MOTIvO DE CASAMENTO- ATO Nº 36/14

 REGISTRA AFASTAMENTO POR MOTIvO DE CASAMENTO, 
nos termos da alínea “a” do art . 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952 e art . 
19 da Instrução Normativa/ SEPLAG/SCAP/Nº .01/2012, por até oito 
dias consecutivos, ao servidor: - Uberlândia, E .E . Professor Ederlindo 
Lannes Bernardes, Masp 1272182 .5 .1, Eduardo André de Oliveira, 
PEBD1A, a partir de 11/12/14 .

 AFASTAMENTO POR MOTIvO DE LUTO – ATO Nº 55/14

 REGISTRA AFASTAMENTO POR MOTIvO DE LUTO, nos termos 
da alínea “b” do art . 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952 e art . 19 da Instru-
ção Normativa/ SEPLAG/SCAP/Nº .01/2012, por até oito dias consecu-
tivos, ao servidor: - Araguari, E .E . Artur Bernardes, Masp 983416 .9 .1, 
Divalda de Fátima Marques, ASBD1, a partir de 23/11/14; - Uberlân-
dia, E .E . Frei Egidio Parisi, Masp 1223577 .6 .1, Ana Lourdes Portilho 
do Prado, PEBD1A, a partir de 01/12/14; E .E . Neuza Rezende, Masp 
1281876 .1 .1, Fleizer Junior Nogueira, PEBD1A, a partir de 28/11/14 .

 AFASTAMENTO POR MOTIvO DE LUTO- ATO Nº 56/14

 AFASTA POR MOTIvO DE LUTO, nos termos da alínea “b” do 
art . 201, da Lei nº 869, de 05/07/1952, por oito dias, ao servidor: - 
Uberlândia, E .E . Guiomar de Freitas Costa, Masp 695303 .8 .1, Maria 
do Carmo Rodrigues Leite Igidio, PEB2D, a partir de 15/10/14; E .E . 
Neuza Rezende, Masp 1281876 .1 .3, Fleizer Junior Nogueira, PEB1A, 
a partir de 28/11/14 .

 GRATIFICAÇÃO DE INCENTIvO À DOCÊNCIA – 5% - ATO Nº 
35/14

 Concede Gratificação de Incentivo à Docência 5%, nos termos da Lei 
nº 8 .517, de 09/01/1984, da Lei nº 9 .831, de 04/07/1989, e da Lei nº 
9 .957, de 18/10/1989, a: - Araguari, E .E . Isolina França Soares Tor-
res, Masp 982084 .6 .1, Djaine Borges de Rezende, PEB2A, referente 
ao 5º biênio, a partir de 04/04/11; - Uberlândia, E .E . Coronel José 
Teófilo Carneiro, Masp 251799.3.1, Susana de Fátima Pereira Cor-
rêa, PEBT1A, referente ao 7º biênio, a partir de 24/10/2000, por não 
ter sido publicado à época; SRE, Masp 341851 .4 .2, Ivone Martins de 
Magalhães, PEB1A, referente ao 5º biênio, a partir de 30/03/11; Masp 
251610 .2 .2, Maria Terezinha Ferreira de Resende, PEB1A, referente ao 
3º biênio, a partir de 05/08/06, 4º biênio, a partir de 21/08/08 e 5º biê-
nio, a partir de 05/09/10 .

ABONO DE PERMANÊNCIA - ATO Nº 30/14

 Concede Abono de Permanência, nos termos do § 19 do art . 40 da 
CF/88, com redação dada pela EC nº 41/03, inclusive se combinado 
com o § 5º, ao servidor: - Uberlândia, Conservatório Estadual de 
Música Cora Pavan Capparelli, Masp 251836 .3 .3, Wilma Gonçalves 
dos Santos, PEB2L, a partir de 04/12/14 .

 PROCESSO ADMINISTRATIvO – CONCLUSÃO

 CONCLUI PROCESSO ADMINISTRATIvO, instaurado pela Por-
taria SRE Uberlândia nº 032/2014, publicada no “ Minas Gerais” em 
19/08/14 referente ao servidor: - Uberlândia, SRE, Masp 169770 .5 .1, 
W .N .M .D ., PEB2H, decidindo pela RESTITUIÇÃO AOS COFRES 
PÚBLICOS dos valores recebidos indevidamente ao Adicional por 
Tempo de Serviço, ficando ANULADO o ato de concessão, sem ocor-
rência de má-fé, porém não aplicando-se ao mesmo o princípio da deca-
dência, conforme art . 64 e 65 da Lei 14184/02 .

 PROCESSO ADMINISTRATIvO – CONCLUSÃO

 CONCLUI PROCESSO ADMINISTRATIvO, instaurado pela Por-
taria SRE Uberlândia nº 042/2014, publicada no “ Minas Gerais” em 
04/10/14 referente ao servidor: - Uberlândia, SRE, Masp 697048 .7 .1, 
E .F .S ., ASB1A, decidindo pela MANUTENÇÃO da vigência de con-
cessão do 1º quinquênio sem reposição dos vencimentos recebidos, 
tendo em vista a decorrência do prazo prescricional, quanto ao 3º quin-
quênio- RETIFICAÇÃO da vigência de concessão com reposição dos 
vencimentos recebidos, não aplicando-se ao mesmo o princípio da 
decadência, conforme art . 65 da Lei 14184/02 e da não ocorrência de 
má-fé .

 PROCESSO ADMINISTRATIvO – CONCLUSÃO

 CONCLUI PROCESSO ADMINISTRATIvO, instaurado pela Por-
taria SRE Uberlândia nº 041/2014, publicada no “ Minas Gerais” em 
04/10/14 referente ao servidor: - Uberlândia, SRE, Masp 651836 .9 .1, 
M .L .R .S .M ., PEB1C, decidindo pela RESTITUIÇÃO AOS COFRES 
PÚBLICOS dos valores recebidos referente anulação do 5º quinquênio, 
OP 01/2011, não aplicando-se ao mesmo o princípio da decadência, 
quanto ao 3º e 4º quinquênios, decide pela MANUTENÇÃO da vigên-
cia de concessão, OPs 04/2001 e 05/2006, sem reposição dos venci-
mentos recebidos, tendo em vista a decorrência do prazo prescricional, 
conforme art . 65 da Lei 14184/02 e da não ocorrência de má-fé .

 PROCESSO ADMINISTRATIvO – CONCLUSÃO

 CONCLUI PROCESSO ADMINISTRATIvO, instaurado pela Por-
taria SRE Uberlândia nº 038/2014, publicada no “ Minas Gerais” em 
04/10/14 referente ao servidor: - Uberlândia, SRE, Masp 331309 .5 .1, 
M .A .R ., PEB2P, decidindo pela RESTITUIÇÃO AOS COFRES 
PÚBLICOS dos valores recebidos referente retificação do 5º quinqu-
ênio, OP 07/2010, não aplicando-se ao mesmo o princípio da decadên-
cia, quanto ao 1º, 2º, 3º e 4º quinquênios, decide pela MANUTENÇÃO 
da vigência de concessão, sem reposição dos vencimentos recebidos, 
tendo em vista a decorrência do prazo prescricional, conforme art . 65 
da Lei 14184/02 e da não ocorrência de má-fé .

 PROCESSO ADMINISTRATIvO – CONCLUSÃO

 CONCLUI PROCESSO ADMINISTRATIvO, instaurado pela Por-
taria SRE Uberlândia nº 048/2014, publicada no “ Minas Gerais” em 
29/11/14 referente ao servidor: - Uberlândia, SRE, Masp 308891 .1 .1, 

N .A .S ., ASB1J, decidindo pela MANUTENÇÃO das vigências de con-
cessão do 3º e 4º quinquênios, sem reposição dos vencimentos recebi-
dos, tendo em vista a decorrência do prazo prescricional, conforme art . 
65 da Lei 14184/02 e da não ocorrência de má-fé .

 PROCESSO ADMINISTRATIvO – CONCLUSÃO

 CONCLUI PROCESSO ADMINISTRATIvO, instaurado pela Por-
taria SRE Uberlândia nº 039/2014, publicada no “ Minas Gerais” em 
29/11/14 referente ao servidor: - Uberlândia, SRE, Masp 348042 .3 .2, 
J .R .C ., PEB1A, decidindo pela MANUTENÇÃO da vigência de con-
cessão do 4º quinquênio, sem reposição dos vencimentos recebidos, 
tendo em vista a decorrência do prazo prescricional, conforme art . 65 
da Lei 14184/02 e da não ocorrência de má-fé .

 PROCESSO ADMINISTRATIvO – CONCLUSÃO

 CONCLUI PROCESSO ADMINISTRATIvO, instaurado pela Por-
taria SRE Uberlândia nº 050/2014, publicada no “ Minas Gerais” em 
29/11/14 referente ao servidor: - Uberlândia, SRE, Masp 325384 .6 .1, 
v .L .F .O ., PEB2P, decidindo pela MANUTENÇÃO das vigências de 
concessão do 4º, 5º e 6º quinquênios, sem reposição dos vencimentos 
recebidos, tendo em vista a decorrência do prazo prescricional, con-
forme art . 65 da Lei 14184/02 e da não ocorrência de má-fé .

 PROCESSO ADMINISTRATIvO – CONCLUSÃO

 CONCLUI PROCESSO ADMINISTRATIvO, instaurado pela Por-
taria SRE Uberlândia nº 046/2014, publicada no “ Minas Gerais” em 
29/11/14 referente ao servidor: - Uberlândia, SRE, Masp 270170 .4 .1, 
J .M .T ., PEB2P, decidindo pela MANUTENÇÃO das vigências de con-
cessão do 4º, 5º, 6º e 7º quinquênios e Adicional por Tempo de Serviço, 
sem reposição dos vencimentos recebidos, tendo em vista a decorrên-
cia do prazo prescricional, conforme art . 65 da Lei 14184/02 e da não 
ocorrência de má-fé .

 PROCESSO ADMINISTRATIvO – CONCLUSÃO

 CONCLUI PROCESSO ADMINISTRATIvO, instaurado pela Por-
taria SRE Uberlândia nº 051/2014, publicada no “ Minas Gerais” em 
29/11/14 referente ao servidor: - Uberlândia, SRE, Masp 687894 .6 .1, 
P .F .R ., ASB1A, decidindo pela MANUTENÇÃO das vigências de con-
cessão do 1º, 2º, 3º e 4º quinquênios, sem reposição dos vencimentos 
recebidos, tendo em vista a decorrência do prazo prescricional, con-
forme art . 65 da Lei 14184/02 e da não ocorrência de má-fé .

 PROCESSO ADMINISTRATIvO – CONCLUSÃO

 CONCLUI PROCESSO ADMINISTRATIvO, instaurado pela Por-
taria SRE Uberlândia nº 040/2014, publicada no “ Minas Gerais” em 
04/10/14 referente ao servidor: - Uberlândia, SRE, Masp 390364 .8 .2, 
L .I ., PEB1A, decidindo pela RESTITUIÇÃO AOS COFRES PÚBLI-
COS dos valores recebidos indevidamente relativos a retificação do 7º 
biênio e do 3º quinquênio, período de 10/2008 e 09/2009, sem ocorrên-
cia de má-fé, porém não aplicando-se ao mesmo o princípio da deca-
dência, conforme art . 64 e 65 da Lei 14184/02 .

 PROCESSO ADMINISTRATIvO – CONCLUSÃO

 CONCLUI PROCESSO ADMINISTRATIvO, instaurado pela Por-
taria SRE Uberlândia nº 036/2014, publicada no “ Minas Gerais” em 
04/10/14 referente ao servidor: - Uberlândia, SRE, Masp 292962 .8 .1, 
M .M .M ., PEB2P, decidindo pela RESTITUIÇÃO AOS COFRES 
PÚBLICOS dos valores recebidos indevidamente relativos a anulação 
de reposicionamento, período de 30/06/2010 a 31/12/2010, sem ocor-
rência de má-fé, porém não aplicando-se ao mesmo o princípio da deca-
dência, conforme art . 64 e 65 da Lei 14184/02 .

 PROCESSO ADMINISTRATIvO – CONCLUSÃO

 CONCLUI PROCESSO ADMINISTRATIvO, instaurado pela Por-
taria SRE Uberlândia nº 055/2014, publicada no “ Minas Gerais” em 
29/11/14 referente ao servidor: - Uberlândia, SRE, Masp 895952 .0 .1, 
M .R .v ., ATB1A, decidindo pela RESTITUIÇÃO AOS COFRES 
PÚBLICOS dos valores recebidos indevidamente relativos cal-
culo a maior do Afastamento Preliminar à Aposentadoria referente 
período(21/11/09 a 30/09/14), incluído na OP 11/2009, sem ocorrência 
de má-fé, porém não aplicando-se ao mesmo o princípio da decadência, 
conforme art . 64 e 65 da Lei 14184/02 .

 PORTARIA n .º 27/2014

Nos termos do artigo 1 .º da Resolução SEE n .º 170, de 29 .01 .2002, dos 
artigos 1 .º e 3 .º da Portaria SEE n .º 1406, de 24 .04 .2002, do artigo 18 
da Resolução CEE n.º 443, de 02.08.2001, fica credenciada a entidade 
mantenedora Escola Infantil Circo das Letras Ltda e autorizado o fun-
cionamento da Escola Circo das Letras, com Educação Infantil de 2 
(dois) a 5 (cinco) anos, situada na Avenida Imbaúbas, n .º 1015, bairro 
Planalto, município de Uberlândia .

 PORTARIA n .º 28/2014

Nos termos do artigo 1 .º da Resolução SEE n .º 170, de 29 .01 .2002, dos 
artigos 1 .º e 3 .º da Portaria SEE n .º 1406, de 24 .04 .2002, do artigo 18 
e parágrafo 1 .º do artigo 19 da Resolução CEE n .º 443, de 02 .08 .2001, 
fica autorizada a Educação Infantil de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos na 
Escola Municipal Feliciano Antônio de Faria, de ensino fundamen-
tal, situada na Fazenda Perobas, BR MGT 497, km 20, Zona Rural do 
município de Campina verde .
O citado estabelecimento passa a identificar-se como Escola Municipal 
Feliciano Antônio de Faria, de educação infantil e ensino fundamental .

 PORTARIA n .º 29/2014

Nos termos do artigo 1 .º da Resolução SEE n .º 170, de 29 .01 .2002, dos 
artigos 1 .º e 3 .º da Portaria SEE n .º 1406, de 24 .04 .2002, e do artigo 24 
da Resolução CEE n.º 443, de 02.08.2001, fica divulgada a mudança 
de entidade mantenedora do Centro de Educação Infantil – Associa-
ção das Damas Beneficentes Cláudio das Neves, de educação infantil 
(0 a 3 anos), situado na Rua Cirineu Menezes, n .º 261, bairro vigilato 
Pereira, município de Uberlândia, passando da Associação das Damas 
Beneficentes Cláudio das Neves para a Central de Ação Social Avan-
çada – CASA, credenciada conforme Portaria SRE n .º 15/2010, de 
19 .06 .2010 .

 PORTARIA n .º 30/2014

Nos termos do artigo 1 .º da Resolução SEE n .º 170, de 29 .01 .2002, dos 
artigos 1 .º e 3 .º da Portaria SEE n .º 1406, de 24 .04 .2002, do artigo 18 
e parágrafo 1 .º do artigo 19 da Resolução CEE n .º 443, de 02 .08 .2001, 
fica autorizado o funcionamento da Escola Municipal de Educação 
Infantil do Bairro Tibery, com Educação Infantil de 1 (um) a 3 (três) 
anos, situada na Avenida Europa, n .º 492, bairro Tibery, município de 
Uberlândia .

 PORTARIA n .º 31/2014

Nos termos do artigo 1 .º da Resolução SEE n .º 170, de 29 .01 .2002, dos 
artigos 1 .º e 3 .º da Portaria SEE n .º 1406, de 24 .04 .2002, do artigo 18 
da Resolução CEE n.º 443, de 02.08.2001, fica credenciada a entidade 
mantenedora Instituto de Educação São Sebastião Ltda - ME e autori-
zado o funcionamento do Instituto de Educação Sonharte, com Educa-
ção Infantil de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, situado na Rua Itumbiara, n .º 
805, bairro Nossa Senhora Aparecida, município de Uberlândia .

 PORTARIA n .º 32/2014

Nos termos do artigo 1 .º da Resolução SEE n .º 170, de 29 .01 .2002, dos 
artigos 1 .º e 3 .º da Portaria SEE n .º 1406, de 24 .04 .2002, do artigo 18 
da Resolução CEE n.º 443, de 02.08.2001, fica credenciada a entidade 
mantenedora Instituto Educacional Fernando Mota Ltda e autorizado 
o funcionamento do Instituto Educacional Fernando de Oliveira Mota, 
com Educação Infantil de 0 (zero) a 5 (cinco) anos, situado na Avenida 
Marcos de Freitas Costa, n .º 1681, bairro Daniel Fonseca, município 
de Uberlândia .

 PORTARIA n .º 33/2014

Nos termos do artigo 1 .º da Resolução SEE n .º 170, de 29 .01 .2002, dos 
artigos 1 .º e 3 .º da Portaria SEE n .º 1406, de 24 .04 .2002, do artigo 18 
e parágrafo 1 .º do artigo 19 da Resolução CEE n .º 443, de 02 .08 .2001, 

fica autorizado o funcionamento da Educação Infantil de 2 (dois) anos 
na Escola Municipal de Educação Infantil Professora Stela Maria de 
Paiva Carrijo, de educação infantil (3 a 5 anos), autorizada de acordo 
com o Registro SRE n .º 92, livro 01, folha 23-A, de 27/08/1996, e Por-
taria SRE n .º 25/2008, de 13/09/2008, situada na Rua Quintino Bocai-
úva, n .º 985, bairro Centro, município de Uberlândia .
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SRE de unaí
Diretora: Neuzani das Graças Soares Branquinho

 RETIFICAÇÃO – ATO Nº 192/2014
 Retifica no(s) Ato(s) de Afastamento Preliminar à Aposentadoria, 
referente ao(s) servidor(es): Dom Bosco: EE “Dom Bosco”, MaSP 
242 .822-5, José Francisco Marins Neto, adm . 01, PEBT1A, Ato nº 
09/2013 publicado em 27/04/2013, por incorreção na carga horária, 
onde se lê: com direito a remuneração integral correspondente a carga 
horária de 108h/a, leia-se: com direito a remuneração integral corres-
pondente a carga horária de 108+01h/a; Unaí: EE “Maria Assunes Gon-
çalves”, MaSP 607 .719-2, Amelita Rosa dos Anjos, adm . 01, ASB1A, 
Ato nº 43/2012 publicado em 24/03/2012, por incorreção na proporcio-
nalidade, onde se lê: com direito a remuneração proporcional, à razão 
de 6 .873 dias, leia-se: com direito a remuneração proporcional, à razão 
de 6 .876 dias .
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CONCLUSÃO – PROCESSO ADMINISTRATIvO – ATO Nº 27/2014 
- Concluí Processo Administrativo instaurado pela Portaria SRE/Nº . 
27/2014, pub . MG – 29/11/2014, nos termos da Lei 14 .184/2002 e a 
Resolução SEPLAG nº . 37/2005, referente ao servidor(a) – Riachi-
nho – EE José de Alencar– v .G .F .MaSP: 609 .872-7, adm . 01, PEBT2H 
– não estando caracterizada a má fé, decide pela não restituição do 
débito apurado e pela manutenção da vigência do 4º Quinquênio em 
23/12/2007, embora indevida por se aplicar ao caso o instituto da deca-
dência conforme determina o art . 65 da Lei 14 .184/2002 .

CONCLUSÃO – PROCESSO ADMINISTRATIvO – ATO Nº 29/2014 
- Concluí Processo Administrativo instaurado pela Portaria SRE/Nº . 
29/2014, pub . MG – 06/12/2014, nos termos da Lei 14 .184/2002 e a 
Resolução SEPLAG nº . 37/2005, referente ao servidor(a) – Unaí – 
EE Juvêncio Martins Ferreira– G .D .S . MaSP: 1 .019 .400-9, adm . 01, 
ASB1C – não estando caracterizada a má fé, decide pela não restituição 
do débito apurado e pela manutenção da vigência do 1º Quinquênio em 
29/04/2008, embora indevida por se aplicar ao caso o instituto da deca-
dência conforme determina o art . 65 da Lei 14 .184/2002 .

INSTAURAÇÃO – PROCESSO ADMINISTRATIvO - PORTARIA / 
S .R .E . Nº 31/2014 - Determina a instauração de processo administra-
tivo Nº 31/2014 nos termos da Lei nº 14 .184, de 31/01/2002, combi-
nado com a Resolução SEPLAG Nº 37, de 12/09/2005, para apurar 
concessão indevida de vantagens e benefícios, referente a solicitação de 
retificação do 2º Quinquênio, do(a) servidor(a) – Buritis – EE Argemiro 
Antônio do Prado, M .E .P .T ., MaSP: 369 .572-3, adm . 01, ATB3J .

INSTAURAÇÃO – PROCESSO ADMINISTRATIvO - PORTARIA / 
S .R .E . Nº 32/2014 - Determina a instauração de processo administra-
tivo Nº 32/2014 nos termos da Lei nº 14 .184, de 31/01/2002, combi-
nado com a Resolução SEPLAG Nº 37, de 12/09/2005, para apurar 
concessão indevida de vantagens e benefícios, referente a solicitação 
de retificação do 1º Quinquênio, do(a) servidor(a) – Unaí – EE Delvito 
Alves da Silva, M .J .F .C ., MaSP: 1 .019 .300-1, adm . 01, ASB1D .

INSTAURAÇÃO – PROCESSO ADMINISTRATIvO - PORTARIA / 
S .R .E . Nº 33/2014 - Determina a instauração de processo administra-
tivo Nº 33/2014 nos termos da Lei nº 14 .184, de 31/01/2002, combi-
nado com a Resolução SEPLAG Nº 37, de 12/09/2005, para apurar 
concessão indevida de vantagens e benefícios, referente a solicitação 
de retificação do 1º ao 4º Quinquênio, do(a) servidor(a) – Arinos – EE 
Garibaldina Fernandes valadares, M .C .A ., MaSP: 591 .862-8, adm . 01, 
PEB1C .

AFASTAMENTO PRELIMINAR À APOSENTADORIA – ATO Nº 
36/2014 - Registra Afastamento Preliminar à Aposentadoria voluntá-
ria, nos termos do § 24 do art . 36 da CE/ 1989, da servidora: Unaí: EE 
“Delvito Alves da Silva”, MaSP 314 .213-0, Irondina Soares da Silva, 
adm . 01, ASB1G, a partir de 20/12/2014, à vista de requerimento de 
aposentadoria pelo art . 6º da EC nº 41/03, com direito à remuneração 
integral, correspondente à carga horária de 180h .

ATO DE DESLIGAMENTO – ATO Nº 06/2014
A Diretora da Superintendência Regional de Ensino Unaí, Sr .ª Neu-
zani das Graças Soares Branquinho, desliga a pedido, nos termos 
do art . 58 da Resolução SEE nº 2442 de 7 de novembro de 2013, à 
servidora: MaSP 1 .081 .006-7, valdeir Martins Rodrigues, adm . 01, 
PEB1A, EE “Coronel Manoel José de Almeida”, Riachinho, a contar 
de 02/12/2014 .

LICENÇA À GESTANTE – ATO Nº 16/2014
 Concede Licença à Gestante, nos termos do inciso xvIII do art . 7º da 
CR/1988 por 120 dias, com prorrogação por mais 60 dias, conforme 
Lei nº. 18879, de 27/05/2010, à servidora: Bonfinopólis de Minas: EE 
“Cândido Ulhoa”, MaSP 1 .131 .424-2, Jusciléia Alves Damascena, 
adm . 01, PEB1B, a partir de 27/11/2014 .

ANULAÇÃO – ATO Nº 48/2014
Anula no Ato, no que se refere á servidora: Unaí: EE “Delvito Alves da 
Silva”, MaSP 314 .213-0, Irondina Soares da Silva, adm . 01, ASB1G, 
na parte que concedeu Férias-Prêmio/Concessão, referente ao 5º qüin-
qüênio administrativo, Ato nº 06/2014 publicado em 22/03/2014, por 
concessão indevida .
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Secretaria de Estado 
de cultura

Secretária: Eliane Denise Parreiras Oliveira

Fundação clóvis Salgado
Presidenta: Fernanda Machado

Portaria nº 020/2014 – Dispõe sobre a regulação de autorização para 
gozo de folgas dos servidores da Fundação Clóvis Salgado e dá outras 
providências .
A Presidente da Fundação Clóvis Salgado, no uso das atribuições esta-
tutárias, e considerando o disposto no Decreto 43 .648 de 12/11/2003, no 
Decreto 43 .650 de 12 de novembro de 2003 e na Resolução SEPLAG nº 
10 de 01/03/2004, resolve:
Art .1º Esta Portaria visa regulamentar a liberação dos servidores da 
Fundação Clóvis Salgado para o gozo de folgas .
Art . .2° A concessão de folgas aos servidores dessa Fundação se dará 
com base no número de dias não compensados de banco de horas, de 
saldo de férias regulamentares não usufruídos ou de outras atividades, 
devidamente registradas na Gerência de Recursos Humanos e Desen-
volvimento de Pessoas - GRHDP .
Art .3° A solicitação do gozo de folgas deverá ser formalizada pelo ser-
vidor à sua chefia imediata, contendo:
I . Nome do servidor
II . Unidade de Lotação
III . Total de dias a serem usufruídos
Iv . Início e término do usufruto
V. Assinatura do servidor, de sua chefia imediata e do Titular Máximo 
de sua unidade de lotação .
Art .4° Não serão aceitas pela GRHDP, as solicitações que não obede-
çam o disposto no art . 3° desta Portaria . 
Art .5° A liberação dos funcionários para o gozo de folgas, não poderá 
acarretar em prejuízo para as atividades do setor, ficando a chefia 


